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EDITAL 

 

Camilo António Morais, Presidente da Assembleia Municipal de Macedo de Cavaleiros, faz saber, 

para efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atual, as deliberações tomadas na reunião ordinária da Assembleia Municipal de Macedo 

de Cavaleiros de 29 de abril de 2024. 

1) Prestação de Contas do Exercício de 2023: Apreciação e votação nos termos do disposto na 

alínea l), n.º 2 do art.º 25.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, na sua redação: aprovado por 

maioria. 

 

2) Certificação Legal das Contas - Conhecimento à Assembleia Municipal: tomou 

conhecimento. 

 

3) Atribuição da Medalha Municipal de Mérito – retirado para melhor apreciação. 

4) Documentos Previsionais de 2024 – 2:ª Alteração Modificativa – Aprovação nos termos da 

alínea a) do n.º 1, do art.º 25.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, na sua redação atual: aprovado 

por maioria. 

5) Alteração e Reorganização dos Serviços do Município de Macedo de Cavaleiros - Aprovação 

nos termos da alínea m), n.º 1 do artigo 25.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua redação atual: aprovado por maioria. 

6) Regulamento do Interface Modal de Macedo de Cavaleiros – Aprovação nos termos da alínea 

g), n.º 1, art.º 25.º do Decreto-Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual: 

aprovado por maioria. 

 

7) Regulamento do Mercado Municipal – Aprovação nos termos da alínea g), n.º 1, art.º 25.º 

do Decreto-Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual: aprovado por 

maioria. 
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8) Relatório de Avaliação Global do Plano Municipal para a Igualdade e a Não Descriminação 

(PMIND) de Macedo de Cavaleiros – Aprovação nos termos da alínea h), n.º 1 artigo 25.º 

do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual: aprovado por 

unanimidade. 

 

9) Auto de Cessão – Bolsa de Alojamento Urgente e Temporário – Antiga Residência de 

Estudantes de Macedo de Cavaleiros – Deliberação nos termos da alínea q), nº 1, art.º 25.º 

do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual: aprovado por 

unanimidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Macedo de Cavaleiros, 29 de abril de 2024. 

 

O Presidente da Assembleia Municipal,  

Camilo António Morais 


